
ORATORIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria Jurídica 

Resolve: 

DECRETO MUNICIPAL N° 2464 
DE 12 DE JULHO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORATÓRIOS/MG Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições aplicáveis: 

"EXONERA O CARGO DE SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL" 

Social; 

Art. 1° Fica exonerada a seguinte servidora, ocupante do cargo de agente 
político: 

- Angela Maria de Oliveira - Secretária Municipal De Assistência 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Oratórios, 12 de julho de 2023. 

Carlos José de Oliveira 
Prefeito Municipal 

RUA TABAJARA, Ne 297- CENTRO- ORATÓRIOS - MINAS GERAIS -CEP: 35.439-000 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

